
      

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

PORDARIA Nº, O4 

o Rrgplent (cola Senhor Desembargador FAUIO DE ANO- 

residente do Tribunal Regional Eleitoral dão 

tado de Gcids, no uso de suas atribuições regi- 

  

   

  

beterminar que se enote a antecipasão do expedien= 
te, no período compreendido entre 1º de janeiro & 3 de dezem - 
bro de 1,976, dos servidores requisitados do Estado e Prefeitura 
Mundeipal de GojAr ria, órta, DAROY RODR 5 ARRLTO e úrg, ALEX    

    secretaria deste Tri punal Regions1 Elsitoral; estitrantocev-ihoss 

nos termos do artigo 150, ítem 1, É 1º, & Lei nº, L.fll, de 28. 
de outubro de 1,952, a gratificação correspondente a um terço 
(1/3) Ge seus respeetívos vencimentos mensais às chbservendo o horá- 
rio das 8,00 às 10,00 horos 6 das 12,00 és 18,00 horese 

Cuxpra-se, anote-se e publique-so. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Elei-. 
toral do Estado de Goida, em Goiânia, sos 22 de janeiro de 1.976, 

   

   


